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1 Disponível em: <https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/
1000803-77.2022.5.02.0433/3#1330823>

ACÓRDÃO
Tribunal Pleno

GPACV/iaoTEXTO

REPRESENTATIVO PARA REA-
FIRMAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. INCIDENTE DE RE-
CURSO REPETITIVO. TESOU-
REIRO. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. CARGO DE CONFI-
ANÇA. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Diante da manifestação
de todas as Turmas do Tribu-
nal Superior do Trabalho e da
C. SBDI-1 indica-se a matéria
a ter a jurisprudência reafir-
mada, em face da seguinte
questão  jurídica:Os tesourei-
ros de retaguarda e os tesou-
reiros executivos da Caixa Eco-
nômica Federal exercem car-
go de  confiança para os fins
do art. 224, § 2º, da CLT?Para
o fim de consolidar a jurispru-
dência pacificada no Tribunal
Superior do Trabalho, deve ser
acolhido o Incidente de Recur-
so de Revista para o fim de fi-
xar a seguinte tese  vinculan-
te: Os empregados da Caixa
Econômica Federal que exer-
cem função de tesoureiro de
retaguarda ou tesoureiro exe-
cutivo desempenham atribui-
ções técnicas que não configu-
ram fidúcia especial apta a

Tribunal Superior do Trabalho

Recurso Repetitivo. Tribunal Pleno. Tesoureiro. Caixa Econômica
Federal. Atribuições técnicas. Não configuração de cargo de
confiança.1

enquadrá-los como ocupantes
de cargo de confiança bancá-
ria a que alude o art. 224, §
2º, da CLT.

Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Recurso de Re-
vista com Agravo nº TST-
RRAg - 1000803-77.2022.5.
02.0433, em que é AGRAVAN-
TE VANESSA DA SILVA CAR-
VALHO HOCIHARA e é AGRA-
VADO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL ,  é RECORRENTE
VANESSA DA SILVA CARVA-
LHO HOCIHARA e é RECORRI-
DO CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL.

O presente recurso é repre-
sentativo de controvérsia que,
a despeito de estar pacificada
nas  oito turmas e na Sub-
seção I de Dissídios Indivi-
duais do TST, ainda enseja
elevada recorribilidade, em ra-
zão de resistente divergência
entre os Tribunais Regionais,
colocando em risco a seguran-
ça jurídica e a missão constitu-
cional deste Tribunal Superior,
enquanto Corte de Preceden-
tes responsável pela unidade
nacional do direito, nas maté-
rias de sua competência.



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO JURISPRUDÊNCIA

376 Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XXI – N.º 38 – Mai 25

A utilização da sistemática
de demandas repetitivas tem
por finalidade aumentar a se-
gurança jurídica proporcionada
ao juris-dicionado, pois conso-
lida a jurisprudência e reduz,
consequentemente, a litigiosi-
dade nas Cortes superiores.

Apresentada, portanto, a
presente proposta de afetação
do processo RRAg - 1000803-
77.2022.5.02.0433 como Inci-
dente de Recurso Repetitivo
junto a este Tribunal Pleno, a
fim de examinar a possibilidade
de reafirmação de jurisprudên-
cia da Corte, nos termos do art.
132-A e parágrafos, do RITST,
com o fim de dirimir a seguinte
questão jurídica:

Os tesoureiros de retaguarda e
os tesoureiros executivos da
Caixa Econômica Federal exer-
cem cargo de confiança para os
fins do art. 224, § 2º, da CLT?

No caso em exame, se trata
de tema a ser reafirmado no re-
curso de revista da parte recla-
mante, em que consta a maté-
ria acima delimitada (INCIDEN-
TE DE RECURSO REPETITIVO.
TESOUREIROS. CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. CARGO DE
CONFIANÇA.)

Consta, também, agravo de
instrumento interposto pela re-
clamante em que se busca o exa-
me dos temas: “ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA  / TUTELA ESPECÍFI-
CA (8961) / EFEITO SUSPENSIVO
A RECURSO”, “HORAS EXTRAS /
INTERVALO INTRAJORNADA.”,

“INTERVALO INTRAJORNADA
(13772) / INTERVALO 15 MINU-
TOS MULHER”, “VERBAS  REMU-
NERATÓRIAS,  INDENIZATÓRIAS
E BENEFÍCIOS (13831) / ADICI-
ONAL QUEBRA DE CAIXA” e
“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(10655) / SUSPENSÃO DA CO-
BRANÇA – DEVEDOR BENEFI-
CIÁRIO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA”.É o relató-
rio.

VOTO

ADMISSIBILIDADE DE INCI-
DENTE DE RECURSO DE REVIS-
TA REPETITIVO PARA REAFIR-
MAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
DO TST

A formação de precedentes
obrigatórios constitui um dos
principais mecanismos de ges-
tão processual introduzidos
pelo legislador nas últimas dé-
cadas. A despeito de reiterados
recordes de produtividade, é
essencial que seja enfrentado
de forma célere, coerente e
isonômica o exponencial cres-
cimento da demanda, confor-
me demonstram as estatísticas
do Tribunal Superior do Tra-
balho, que vem recebendo
um volume maior de novos
processos em comparação
com os últimos anos. São nú-
meros incompatíveis com a
estruturação do Poder Judiciá-
rio, cujas cortes de vértice são
funcionalmente destinadas a
dirimir as novas controvérsias
nacionais, sem repetição do
mesmo labor já realizado nas
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instâncias ordinárias, sob pena
de comprometimento da
isonomia, segurança jurídica e
razoável duração do processo
(CF, art. 5º, caput e LXXVIII).

Assim é que esta Corte Su-
perior, com inspiração na prá-
tica já tradicional no Supremo
Tribunal Federal, para fins de
maior celeridade na formação
de precedentes obrigatórios
em matérias já conhecidas e
sedimentadas, adotou fluxo
procedimental (cf. Emenda Re-
gimental n. 7, de 25/11/2024),
segundo o qual:

“Art. 132-A. A proposta de
afetação do incidente de re-
curso repetitivo (...) será ne-
cessariamente incluída em
pauta de sessão virtual e de-
verá conter o tema a ser afe-
tado.
§ 2º As disposições dos arts.
133 e 134 do Regimento Inter-
no são aplicáveis, no que cou-
ber, ao procedimento de afe-
tação do incidente de recurso
repetitivo, vedada em qual-
quer caso a remessa do pro-
cesso inserido em sessão vir-
tual à sessão presencial, para
os fins previstos no caput des-
te artigo. (...)
§ 5º O julgamento de mérito
do incidente de recurso
repetitivo, no caso de mera
reafirmação de jurisprudência
dominante da Corte, também
será realizado por meio do
Plenário Eletrônico na mesma
sessão virtual que decide so-
bre a proposta de afetação.
§ 6º Quando designada ses-
são virtual para afetação de

incidente de recursos
repetitivos, com proposta
de reafirmação de jurispru-
dência, eventuais sustenta-
ções orais quanto ao méri-
to deverão ser necessaria-
mente juntadas por meio
eletrônico, após a publica-
ção da pauta e até 48 horas
antes de iniciado o julga-
mento em ambiente virtu-
al.”

Compete ao Presidente do
Tribunal “indicar recurso repre-
sentativo da controvérsia, den-
tre aqueles ainda não distribu-
ídos, submetendo-o ao Tribu-
nal Pleno para fins de afetação
de IRR (...), inclusive mediante
reafirmação de jurisprudência”
(RITST, art. 41, XLVII), quando
houver “multiplicidade de
recursos de revista (...) fun-
dados em idêntica questão
de direito, (...) considerando
a relevância da matéria ou
a existência de entendimentos
divergentes entre os Ministros
da Subseção ou das Turmas do
Tribunal”.

Quanto à multiplicidade de
recursos sobre o debate da
questão jurídica no Tribunal
Superior do Trabalho, a despei-
to de já estar aqui sedimen-
tado, veja-se que simples con-
sulta ao acervo jurisprudencial
do TST, a partir da temática ora
em exame, revelou 423 acór-
dãos e 451 decisões mono-
cráticas, nos últimos 12 meses
(pesquisa realizada em 12/03/
2025 no sítio www.tst.jus.br).
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A relevância da formação de
precedente obrigatório sobre o
tema se configura justamente
pelo fato de que a jurisprudên-
cia persuasiva desta Corte não
se mostrou, até o presente, su-
ficiente para garantir a unida-
de do Direito nacional em re-
lação a tal matéria, havendo
entendimentos dissonantes nos
Tribunais Regionais, os quais
ainda fomentam elevada
recorribilidade.

O posicionamento do Tri-
bunal Superior do Trabalho
pode ser sintetizado no senti-
do de que os tesoureiros de re-
taguarda e os tesoureiros exe-
cutivos da Caixa Econômica Fe-
deral desempenham funções
meramente técnicas, não deten-
do fidúcia especial apta a
enquadrá-los como ocupantes
de cargo de confiança para os
fins do art. 224, § 2.º, da CLT.

Nesse sentido, a jurispru-
dência de todas as Turmas des-
ta Corte Superior:

“RECURSO DE REVISTA. APE-
LO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA
DA LEI N.º 13.467/2017. CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. TE-
SOUREIRO EXECUTIVO. HO-
RAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA BANCÁRIO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Em confor-
midade com o entendimento
pacífico desta Corte, o tesou-
reiro da Caixa Econômica Fe-
deral desempenha funções
meramente técnicas, não sen-
do, portanto, detentor de
fidúcia especial apta a
enquadrá-lo na exceção do art.

224, § 2.º, da CLT. Preceden-
tes. Nessa senda, deve ser re-
formada a decisão regional, a
fim de adequá-la à jurispru-
dência deste Tribunal Superi-
or. Recurso de Revista conhe-
cido e provido” (RR-10589-
38.2014.5.01.0283, 1ª Turma,
Relator Ministro Luiz Jose De-
zena da Silva, DEJT 30/09/
2024).
“AGRAVO INTERNO EM RE-
CURSO DE REVISTA DA CEF-
TESOUREIRO EXECUTIVO - DE
FIDÚCIA ESPECIAL - FUNÇÃO
DE CONFIANÇA NÃO CARAC-
TERIZADA - JORNADA DE SEIS
HORAS DIÁRIAS - 7ª E 8ª HO-
RAS COMO EXTRAORDINÁRI-
AS. Esta Corte superior pacifi-
cou entendimento de que os
empregados que atuam na fun-
ção de tesoureiro executivo não
exercem cargo de confiança
bancário, estando, desse modo,
sujeitos à jornada disposta no
caput do artigo 224 da CLT, qual
seja 6 horas, uma vez que as ati-
vidades desempenhadas são es-
sencialmente técnicas, sem po-
deres de natureza hierárquica e
sem especial fidúcia. Preceden-
tes. Agravo interno desprovido.”
(Ag-RR- 20693-82.2018.5.04.
0601, 2ª Turma, Relatora
Desembargadora Convocada
Margareth Rodrigues Costa,
DEJT 15/12/2023).
CARGO DE CONFIANÇA. TE-
SOUREIRO EXECUTIVO. É en-
tendimento deste Tribunal Su-
perior do Trabalho que o car-
go de tesoureiro ocupado na
CEF não configura cargo de
confiança bancário nos termos
do art. 224, § 2º, pois as fun-
ções desse profissional são me-
ramente técnicas e não de-
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mandam um grau maior de
fidúcia. Diversos julgados do TST
confirmam que, apesar das atri-
buições complexas, o cargo de
tesoureiro executivo não detém
a fidúcia especial necessária
para se enquadrar como cargo
de confiança bancário. Portan-
to os empregados nessa função
têm direito a cumprir jornada
de seis horas e ao pagamento
de horas extras além da sexta
hora diária. A decisão se apre-
senta em conformidade com a
jurisprudência notória, atual e
reiterada do TST, o que torna
inviável o exame das indicadas
violações de dispositivo legal e/
ou constitucional, bem como
superada a eventual divergên-
cia jurisprudencial (Súmula 333
do TST e art. 896, § 7º, da CLT).
Assim sendo, a decisão agrava-
da foi proferida em estrita ob-
servância às normas processu-
ais (art. 557, caput, do CPC/
1973; arts. 14 e 932, IV, “a “, do
CPC/2015), razão pela qual é
insuscetível de reforma ou
reconsideração. Agravo despro-
vido” (Ag-RRAg-10637-
12.2019.5.03.0074, 3ª Turma,
Relator Ministro Mauricio
Godinho Delgado, DEJT 13/09/
2024).
AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA IN-
TERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI
Nº 13.467/2017 – HORAS EX-
TRAS – BANCÁRIO – TESOUREI-
RO DE RETAGUARDA E GE-
RENTE DE ATENDIMENTO DE
AGÊNCIA – CARGO DE CONFI-
ANÇA – NÃO CARACTERIZADO
As atribuições de Tesoureiro de
Retaguarda revelam o exercí-
cio de função meramente téc-
nica, desprovida da fidúcia es-

pecial a que alude o art. 224, §
2º, da CLT. Quanto à função de
gerente de atendimento, o TRT
fixou a premissa de execução
de tarefas meramente técni-
cas, e o gozo do padrão de con-
fiança inerente a qualquer em-
pregado bancário. Incide a
Súmula nº 102, I, do TST. (RRAg-
10544-17.2015.5.01.0342, 4ª
Turma, Relatora Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi,
DEJT 09/02/2024).
“RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO REGIONAL PUBLI-
CADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
13.467/2017. CEF. BANCÁRIO.
TESOUREIRO EXECUTIVO/RE-
TAGUARDA. CARGO DE CON-
FIANÇA NÃO CARACTERIZA-
DO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTI-
CA RECONHECIDA. 1. No caso,
o Tribunal Regional considerou
que a função de tesoureiro
executivo possuía fidúcia espe-
cial, para fins de enquadra-
mento no art. 224, § 2º, da CLT.
2. Entretanto, a jurisprudência
desta Corte segue no sentido
de que as atribuições do tesou-
reiro executivo são de nature-
za técnica, sem fidúcia especi-
al, na medida em que o manu-
seio de numerário é ínsito ao
serviço bancário. Precedentes.
Recurso de revista conhecido e
provido” (RR-11024-12.2015.
5.01.0013, 5ª Turma, Relatora
Ministra Morgana de Almeida
Richa, DEJT 28/06/2024)
“RECURSO DE REVISTA SOB A
ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HO-
RAS EXTRAS. BANCÁRIO. EM-
PREGADO DA CEF. TESOUREI-
RO EXECUTIVO. CARGO DE
CONFIANÇA NÃO CONFIGU-
RADO. REQUISITOS DO ART.
896, §1º-A, DA CLT, ATENDI-
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DOS. Extrai-se do acórdão regi-
onal que as atribuições da re-
clamante enquanto “tesourei-
ro executivo”, apontadas pelo
TRT como caracterizadoras de
função de confiança, evidenci-
am, na realidade, o exercício de
função meramente técnica,
desprovida da fidúcia especial
a que alude o art. 224, § 2º, da
CLT. Ademais, a jurisprudência
iterativa e notória desta Corte
Superior é no sentido de que as
funções desempenhadas pelo
bancário exercente do cargo de
tesoureiro executivo são emi-
nentemente técnicas, sem qual-
quer fidúcia que justifique o
enquadramento na exceção do
§ 2º do art. 224 da CLT. Prece-
dentes. Assim, o acórdão regio-
nal, ao manter a sentença que
julgou improcedente o pedido
da 7ª e 8ª horas como extras,
violou o art. 224, § 2º, da CLT.
Recurso de revista conhecido e
provido” (RR- 101186-
74.2017.5.01.0242, 6ª Turma,
Relator Ministro Augusto Cesar
Leite de Carvalho, DEJT 01/12/
2023).
“RECURSO DE REVISTA. ACÓR-
DÃO REGIONAL PUBLICA DO
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
13.015/2014 E ANTERIOR À LEI
Nº 13.467/2017. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. FUNÇÃO DE
CONFIANÇA. TESOUREIRO. I. A
jurisprudência desta Corte pos-
sui o entendimento de que os
empregados que atuam na
função de Tesoureiro Executi-
vo ou de Retaguarda da Caixa
Econômica Federal não exer-
cem cargo de confiança bancá-
rio, estando, desse modo, su-
jeitos à jornada disposta no
caput do artigo 224 da CLT, qual

seja 6 horas. II. No caso dos au-
tos, ao concluir que “o recla-
mante, exercendo as funções
de “Tesoureiro de Retaguar-
da”, tinha fidúcia na atividade
desempenhada, afastando a
alegação de atividade eminen-
temente técnica.”, o Tribunal
de Origem contrariou o enten-
dimento desta Corte. III. Recur-
so de revista de que se conhe-
ce e a que se dá provimento”
(RRAg-10357-29.2015.5.18.
0053, 7ª Turma, Relator Minis-
tro Evandro Pereira Valadão
Lopes, DEJT 30/08/2024).
“RECURSO DE REVISTA. BAN-
CÁRIO. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. TESOUREIRO. A jurispru-
dência do Tribunal Superior do
Trabalho se posiciona no senti-
do de que o tesoureiro de re-
taguarda e o tesoureiro exe-
cutivo da Caixa Econômica Fe-
deral, embora desempenhem
atribuições mais complexas,
não detêm a fidúcia especial
prevista no art. 224, § 2º, da
CLT. In casu, o acórdão regional
está em desconformidade com
o entendimento desta Corte
Superior Trabalhista. Recurso
de revista conhecido e provido”
(RR-1058- 92.2015.5.02.0014,
8ª Turma, Relatora Ministra
Dora Maria da Costa, DEJT 11/
12/2024).

A C. Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais
posicionou-se no mesmo sentido:

HORAS EXTRAS. BANCÁRIO.
EXERCÍCIO DE CARGO DE CON-
FIANÇA. TESOUREIRO DE RETA-
GUARDA. As atribuições ine-
rentes à função de tesoureiro
de retaguarda do quadro de
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carreira da CEF são eminente-
mente técnicas, não se lhe po-
dendo atribuir a fidúcia neces-
sária à configuração do cargo
de confiança bancário de que
trata o art. 224, § 2º, da CLT.
Precedentes da SBDI-1. Recur-
so de embargos conhecido, por
divergência jurisprudencial, e
provido” (E-ED-RR-1589-
29.2012.5.03.0024, Subseção I
Especializada em Dissídios In-
dividuais, Relator Ministro Ale-
xandre de Souza Agra
Belmonte, DEJT 27/10/2017).
HORAS EXTRAS. BANCÁRIO.
EXERCÍCIO DE CARGO DE CON-
FIANÇA. TESOUREIRO DE RETA-
GUARDA. As atribuições ine-
rentes à função de tesoureiro
de retaguarda do quadro de
carreira da CEF são eminente-
mente técnicas, não se lhe po-
dendo atribuir a fidúcia neces-
sária à configuração do cargo
de confiança bancário de que
trata o art. 224, § 2º, da CLT.
Precedentes da SBDI-1. Recur-
so de embargos conhecido, por
divergência jurisprudencial, e
provido” (E-ED-RR-1589-
29.2012.5.03.0024, Subseção I
Especializada em Dissídios In-
dividuais, Relator Ministro Ale-
xandre de Souza Agra
Belmonte, DEJT 27/10/2017).

A despeito da uniformiza-
ção da jurisprudência no âm-
bito do Tribunal Superior do
Trabalho, verificou-se que ain-
da remanescem recentes diver-
gências nos Tribunais Regio-
nais quanto ao tema, confor-
me se infere das seguintes
ementas:

“TESOUREIRO. CARGO DE CON-
FIANÇA. FIDÚCIA ESPECIAL. A
confiança do § 2º do art. 224 da
CLT diferencia-se daquela ordi-
nariamente outorgada aos de-
mais bancários, categoria pro-
fissional que em razão das pe-
culiaridades já pressupõe um
grau de confiança diferenciado.
A fidúcia exigida para o cargo
de tesoureiro se sobressai den-
tre as demais, por assimilar po-
deres de administração objeti-
vos, ainda que tópicos, mas
direcionados ao fim do empre-
endimento, não se equiparan-
do à do caixa, tendo em conta
que este se responsabiliza ape-
nas pelo numerário que está
em seu poder no decorrer da
jornada e não tem responsabi-
lidade pelo recolhimento, con-
ferência, guarda e distribuição
de todo o numerário da agên-
cia, bem como abastecer os cai-
xas eletrônicos e presenciais.”
(Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região (7ª Turma).
Acórdão: 0010896-
37.2023.5.03.0148. Relator(a):
Mauro Cesar Silva. Data de jul-
gamento: 26/04/2024. Juntado
aos autos em 02/05/2024. Dis-
ponível em: https://link.jt.jus.br/
SdWF4g)
“HORAS EXTRAS. TESOUREIRO.
CEF FUNÇÃO DE CONFIANÇA.
ARTIGO 224, §2º, DA CLT. NÃO
CONFIGURAÇÃO. O cargo de
confiança do art. 224, §2º, da
CLT, não exige amplos poderes
de mando e gestão ou a exis-
tência de subordinados, como
ocorre com aquele que ocupa
função na forma do art. 62 do
mesmo diploma legal. O cargo
de confiança bancária aplica-se
“(...) aos que exercem funções
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de direção, gerência, fiscaliza-
ção, chefia e equivalentes ou
que desempenhem outros car-
gos de confiança (...).” Exige-se
a percepção de gratificação su-
perior a 1/3 do salário do cargo
efetivo e o desempenho de atri-
buições que extrapolem a tare-
fas meramente técnicas. As
funções de Tesoureiro, Tesou-
reiro Executivo, Técnico de Ope-
rações de Retaguarda ou DE
Tesoureiro de Retaguarda, con-
forme a denominação atribuí-
da no Plano de Cargos e Salári-
os da CEF, são meramente téc-
nicas. A fidúcia depositada em
tais empregados é aquela na-
tural a qualquer relação de
emprego e não ultrapassa a
mesma confiança atribuída a
outros cargos que lidam como
numerário, como os Caixas, por
exemplo. Desse modo, os em-
pregados que ocupam tais car-
gos sujeitam-se à jornada co-
mum do bancário, fazendo jus
ao pagamento das sétima e oi-
tava horas laboradas.” (Tribu-
nal Regional do Trabalho da 1ª
Região (10ª Turma). Acórdão:
0100598-92.2016.5.01.0051.
Relator(a): CELIO JUACABA
CAVALCANTE. Data de julga-
mento: 01 /12/2022. Juntado
aos autos em 11/01/2023. Dis-
ponível em: https://link.jt.jus.br/
YbvBPz)

Feitos tais registros, verifico
que o representativo definido
para alçar o tema a debate foi
interposto em face de acórdão
do Tribunal Regional do Traba-
lho da 2ª Região que, adotan-
do entendimento diverso des-
te C. Tribunal Superior do Tra-

balho decidiu que o exercício
do cargo de tesoureiro executi-
vo pela reclamante configura
cargo de confiança para os fins
do art. 224, § 2º, do CPC. Opor-
tuna a transcrição da decisão de
admissibilidade do recurso de
revista, nesse tópico:

“Sustenta que deve ser afas-
tado o cargo de confiança ten-
do em vista o exercício da fun-
ção de Tesoureira Executiva.
Consta do v. acórdão:

“Objetiva a recorrente a
descaracterização do cargo
de confiança do artigo 224,
§ 2º da CLT, com jornada de
trabalho de 08 horas, de
molde a condenar a recla-
mada em horas extras e re-
flexos, consideradas como as
posteriores à 6ª hora traba-
lhada.
Analiso. Para a configuração
do empregado no desempe-
nho do cargo de confiança
bancário (art. 224, § 2º, da
CLT), não haverá a necessi-
dade premente de o deten-
tor desta fidúcia diferencia-
da possuir subordinados, po-
der de demitir e contratar,
poder disciplinar ou, por ou-
tro viés o desempenho de
tarefas passíveis de colocar
em risco o próprio empreen-
dimento, na forma do caput
do artigo 2º da CLT, pois no
contexto atual do cotidiano
empresarial, sobretudo no
sistema financeiro, tais con-
dições são inerentes ao ban-
cário exercente da função
comissionada estabelecida
no artigo 62, II da CLT.
De outro flanco, também
não se pretende dizer que o



383Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XXI – N.º 38 – Mai 25

ECURSO REPETITIVO. TRIBUNAL PLENO. TESOUREIRO. CEF. ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CARGO DE CONFIANÇA

bancário sob a égide do arti-
go 224, § 2º da CLT não pos-
sa vir a ter subordinados.
Porém, em algumas situa-
ções do cotidiano do traba-
lho é possível o reconheci-
mento da função de confian-
ça de nível intermediário
mediante a destinação de
especial fidúcia a qual pode-
rá ser aferida pela verifica-
ção do desempenho de ta-
refas diferenciadas, as quais
são detectadas ante a com-
plexidade técnica exigida
para sua realização, se com-
paradas com as demais ati-
vidades normais, podendo
ser executadas individual-
mente ou, noutra hipótese
com grau relativo de lideran-
ça e auxílio de subordinados,
compatível com o grau supe-
rior de responsabilidade.
Além desses requisitos
fáticos, a remuneração de-
verá contar com gratificação
de função não inferior a um
terço do salário do cargo
efetivo, conforme entendi-
mento majoritário fixado nas
Súmulas 102, I, II e 287 do
C.TST, ou na ausência desta
o valor salarial superior,
quando comparado aos de-
mais funcionários da recla-
mada, cujo encargo
probatório pertence à recla-
mada.
Tais situações hodiernamen-
te estão se tornando mais
comuns e frequentes, princi-
palmente dada a dinâmica
da evolução tecnológica, pos-
sibilitando-se a multiplici-
dade de atribuições a serem
desempenhadas pelo em-
pregado conforme a neces-

sidade de seu campo de atu-
ação.
Na seara do processo do tra-
balho a distribuição do ônus
da prova, o exercício de fun-
ção de confiança pertence
ao empregador, nos termos
do artigo 373, II do CPC c.c.
artigo 818 da CLT.
No caso em exame não há
controvérsia quanto ao rece-
bimento de gratificação de
função.
Com relação às atividades
desempenhadas, a própria
reclamante em seu depoi-
mento pessoal, a qual está
consignada na fundamenta-
ção da sentença de mérito,
assim se expressou:
“Quanto ao cargo de confi-
ança, além da reclamante re-
ceber gratificação de função,
o que é fato incontroverso,
a tese da exordial beira ao
absurdo.
A reclamante reconhece que
tratava com numerário e
malote de carro forte (que-
sito 17), que tem senha de
retardo do cofre (quesito
21), senha de acesso para a
chave do cofre (quesito 29),
bem como senha e contras-
senha para recebimento de
malote de carro forte (que-
sito 31), funções obviamen-
te de maior responsabilida-
de que as de um bancário
comum.” (id 73df88c)
Nas normas internas da re-
clamada, esta função é des-
crita nos seguintes termos:
“6.1.57 TESOUREIRO EXECU-
TIVO
6.1.57.1 Descrição da função
gratificada
Sumário:
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Responsável pela coordena-
ção e execução das ativida-
des de retaguarda e tesou-
raria da Agência, a fim de
garantir a conformidade das
operações observando os
padrões, normas e prazos
estabelecidos, contribuindo
para a excelência do atendi-
mento aos clientes e alcance
dos resultados sustentáveis.
Principais atribuições:
Administrar caixa-forte/
casa-forte e cofre-forte,
efetuando a guarda das
chaves e dos segredos das
ATM/CD/DFC do cofre ele-
trônico e automático e das
respectivas cópias;
Movimentar e controlar nu-
merário, títulos e valores,
efetuando o suprimento
dos caixas convencionais, do
autoatendimento da agên-
cia e do cofre-eletrônico;
Conferir autenticidade de
documentos, assinaturas e
impressões digitais;
Zelar pela conformidade
das operações sob sua res-
ponsabilidade, mantendo a
qualidade dos serviços exe-
cutados e apontando as
inconformidades das opera-
ções verificadas;
Efetuar a compensação de
documentos, repasse e con-
ciliação contábil;
Coordenar tecnicamente
equipe de trabalho.” (id
32185ba)
Infere-se, portanto, que a
reclamante na função de Te-
soureira Executiva, durante
o período imprescrito, está
inserida no artigo 224, § 2º
da CLT, com jornada de tra-
balho de 08 horas.

Nego provimento. Prejudi-
cada a análise do pedido de
desconsideração da com-
pensação dos valores perce-
bidos por Gratificação de
Função com a 7ª e 8ª horas,
nos termos do Acordo Cole-
tivo de Trabalho 2018 (cláu-
sula 11ª).”

O Tribunal Superior do Traba-
lho firmou o entendimento de
que as atribuições do bancário
que exerce o cargo de tesou-
reiro executivo da Caixa Econô-
mica Federal são meramente
técnicas, não configurando
função de confiança, nos mol-
des do art. 224, § 2º, da CLT.
Nesse sentido: E-ED-RR-16-
79.2016.5.10.0004, Subseção I
Especializada em Dissídios In-
dividuais, Relatora Ministra
Maria Helena Mallmann, DEJT
24/05/2024; RR-10589-38.
2014.5.01.0283, 1ª Turma,
Relator Ministro Luiz José De-
zena da Silva, DEJT 30/09/2024;
Ag-RR-102358-77.2017.5.01.
0201, 2ª Turma, Relatora Minis-
tra Liana Chaib, DEJT 16/08/
2024; RR-12232-82.2017.5.15.
0009, 3ª Turma, Relator Minis-
tro Alberto Bastos Balazeiro,
DEJT 21/06/2024; RR-101234-
50.2018.5.01.0031, 4ª Turma,
Relatora Ministra Maria Cristi-
na Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/
02/2024; RR-193-91.2020.5.05.
0311, 5ª Turma, Relator Minis-
tro Breno Medeiros, DEJT 14/
06/2024; RR-1179-56.2018.5.
09.0003, 6ª Turma, Relator Mi-
nistro Augusto César Leite de
Carvalho, DEJT 09/08/2024;
RRAg-10357-29.2015.5.18.
0053, 7ª Turma, Relator Minis-
tro Evandro Pereira Valadão
Lopes, DEJT 30/08/2024; RR-
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0101369-95.2017.5.01.0581, 8ª
Turma, Relator Ministro Sérgio
Pinto Martins, DEJT 21/10/2024.
Pelo exposto, aconselhável o
seguimento do apelo, para pre-
venir possível violação ao art.
224, § 2º da CLT.
RECEBO o recurso de revista.”

Nesse sentido, demonstrado
que a jurisprudência pacífica
desta Corte encontra resistência
nas instâncias ordinárias, forço-
so admitir a necessidade de uni-
formizar a matéria, por meio do
presente Incidente de Recurso
de Revista, para reafirmação da
jurisprudência, nos termos do §
5º do art. 132-A do Regimento
Interno do TST:

“Art. 132-A. A proposta de
afetação do incidente de re-
curso repetitivo (...) será ne-
cessariamente incluída em
pauta de sessão virtual e
deverá conter o tema a ser
afetado.
§ 5º O julgamento de méri-
to do incidente de recurso
repetitivo, no caso de mera
reafirmação de jurispru-
dência dominante da Corte,
também será realizado por
meio do Plenário Eletrônico na
mesma sessão virtual que
decide sobre a proposta de
afetação.”

A atuação qualificada e
célere do Tribunal Superior do
Trabalho sob o rito dos recur-
sos repetitivos converge para
sua finalidade precípua como
Corte de precedentes – ainda
com mais razão nestes casos em

que já produziu jurisprudência
pacificada sobre a matéria, bas-
tando que haja sua
reafirmação sob rito destinado
à conversão em precedente
obrigatório, de modo a evitar
a divergência de julgamentos
nas instâncias ordinárias.

Como já mencionado, a po-
sição consolidada do Tribu-
nal Superior do Trabalho é
no sentido de que os tesourei-
ros de retaguarda e os tesou-
reiros executivos da Caixa Eco-
nômica Federal desempenham
funções meramente técnicas,
não detendo fidúcia especial
apta a enquadrá-los como ocu-
pantes de cargo de confiança
para os fins do art. 224, § 2.º,
da CLT.

O art. 224, caput e § 2º, da
CLT dispõe sobre o exercício do
cargo de confiança bancário
nos seguintes termos:

Art. 224 - A duração normal
do trabalho dos empregados
em bancos, casas bancárias e
Caixa Econômica Federal será
de 6 (seis) horas contínuas nos
dias úteis, com exceção dos sá-
bados, perfazendo um total de
30 (trinta) horas de trabalho
por semana.
§ 2º As disposições deste arti-
go não se aplicam aos que
exercem funções de direção,
gerência, fiscalização, chefia e
equivalentes ou que desempe-
nhem outros cargos de confi-
ança desde que o valor da gra-
tificação não seja inferior a
um terço do salário do cargo
efetivo.
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No julgamento de reiterados
casos em face da mesma recla-
mada nestes autos, esta Corte
Superior vem decidindo unifor-
memente no sentido de que o
exercício do cargo de tesourei-
ro não configura cargo de con-
fiança para os fins do art. 224,
§ 2º, da CLT, uma vez que têm
atribuições puramente técnicas,
sem a fidúcia especial necessá-
ria à incidência da norma.

No caso em exame, o recur-
so de revista de que trata o
tema afetado para representa-
tivo de controvérsia merece ser
conhecido, por violação do art.
224, § 2º, da CLT, já que a par-
te logrou demonstrar que o
Tribunal Regional, ao conside-
rar que o exercício da função
de tesoureira pela reclamante
configurou cargo de confian-
ça, decidiu em desacordos com
a jurisprudência desta Corte.

Assim, do julgamento do
caso concreto afetado, extrai-
se a reafirmação da mesma
ratio decidendi antes firmada
no julgamento da SBDI-1 trans-
crito acima, cuja tese pode ser
fixada nos seguintes termos:

Os empregados da Caixa Eco-
nômica Federal que exercem
função de tesoureiro de reta-
guarda ou tesoureiro executi-
vo desempenham atribuições
técnicas que não configuram
fidúcia especial apta a
enquadrá-los como ocupantes
de cargo de confiança bancá-
ria a que alude o art. 224, §
2º, da CLT.

No mérito, quanto ao recur-
so de revista interposto pela
parte reclamante, no tema ora
afetado, dou-lhe provimento
para julgar procedente o pe-
dido e condenar a reclamada
ao pagamento da 7ª e 8ª horas
efetivamente trabalhadas
como extras e respectivos refle-
xos, conforme se apurar em li-
quidação de sentença.

Quanto aos demais temas
recursais listados no relatório,
determina-se a redistribuição a
uma das Turmas desta Corte, na
forma regimental.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do
Tribunal Pleno do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unani-
midade: I– Acolher a proposta
de afetação do incidente de
recurso de revista, para reafir-
mar a jurisprudência deste Tri-
bunal, quanto à matéria, fixan-
do a seguinte tese obrigatória
para o presente Incidente de
Recursos Repetitivos: Os em-
pregados da Caixa Econômi-
ca Federal que exercem fun-
ção de tesoureiro de reta-
guarda ou tesoureiro execu-
tivo desempenham atribui-
ções técnicas que não confi-
guram fidúcia especial apta
a enquadrá-los como ocu-
pantes de cargo de confian-
ça bancária a que alude o
art. 224, § 2º, da CLT. II – Co-
nhecer do recurso de revista no
tema objeto do representativo,
por violação do art. 224, § 2º,
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da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento, aplicando a tese
ora reafirmada para julgar pro-
cedente o pedido e condenar
a reclamada ao pagamento da
7ª e 8ª horas efetivamente tra-
balhadas como extras e respec-
tivos reflexos, conforme se apu-
rar em liquidação de sentença.
Observe-se a prescrição parcial
declarada na sentença. Juros e
correção monetária conforme
critérios que serão fixados na
fase de liquidação. Contribui-
ções previdenciárias e fiscais na
forma da Súmula 368 do TST e
demais disposições legais aplicá-

veis. Honorários advocatícios no
percentual de 10% sobre o va-
lor da condenação apurado na
liquidação. Custas pela reclama-
da no valor de R$1.000,00, cal-
culadas sobre R$50.000,00, va-
lor provisoriamente arbitrado à
condenação. III – Determinar a
redistribuição a uma das Turmas
desta Corte, na forma regimen-
tal, para fins do julgamento dos
temas remanescentes.

Brasília, 24 de março de
2025.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA - Ministro Presidente do
TST.
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